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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 21E 

da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. Os termos: 

“antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a identificar tais previsões, as quais, 

evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem diferir das atuais 

expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   
 

   

 

Petrobras esclarece sobre venda da TBG e da TSB 

—  

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2021 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em relação às notícias 

veiculadas na mídia, referente à venda da totalidade de suas participações de 51% na Transportadora 

Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. (TBG) e de 25% na Transportadora Sulbrasileira de Gás S.A. (TSB), 

esclarece que esse projeto de desinvestimento se encontra na fase vinculante, conforme divulgado ao 

mercado em 30/04/2021. 

 

Na fase anterior do projeto, a Petrobras recebeu ofertas não vinculantes, qualificando um determinado 

número de potenciais compradores para a fase vinculante, ainda em andamento. Esta fase só será 

encerrada com o recebimento de ofertas vinculantes prevista para julho de 2021.  

 

A Petrobras reforça o seu compromisso com a ampla transparência de seus projetos de desinvestimento 

e de gestão de seu portfólio e informa que as etapas subsequentes serão divulgadas ao mercado de 

acordo com a Sistemática para Desinvestimentos da companhia e com o Decreto 9.188/2017.  

 

 

 

 


